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DECRETO N273012016, 

PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal 
Abadia de Goiás 

DE 11 DE OUTUBRO DE 2016. 

"Decreta Ponto Facultativo, 
e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, etc... 

12/10/2016; 
CONSIDERANDO o feriado de Nossa Senhora Aparecida, no dia 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica por força deste ato, decretado ponto facultativo 
conforme disposto abaixo: 

• Dia 13/10/2016 (quinta — feira) — Ponto Facultativo; 
• Dia 14/10/2016 (sexta — feira) — Ponto facultativo; 

Art. 2° - Exceto os serviços essenciais do Município tais como: 
Secretaria Municipal de Saúde, Programa Saúde da Família (PSF), 
Departamento de Limpeza Urbana, Secretaria Municipal de Obras, 
Departamento de Segurança Pública, Departamento de Coletoria e Secretaria 
Municipal de Educação, devem funcionar normalmente. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, 
aos 11 (onze) dias do mês de outubro de 2016. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Mun. de Abadia de Goiás 
Certifico qué o Presente ato foi 
Publicado no Placar desta 
Prefeitura, Nesta data: 

I 	Goiás: 	/ 
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